
A Dൾൿൾඇඌඈඋංൺ Pública de PE, desde 2028, já sensível ao 
avanço dos conflitos fundiários, criou o Núcleo de Terra, 
Habitação e Moradia. No último ano, foram 43 ações de 

primeiro grau, envolvendo 2.500 famílias, sendo 40 dos 43 
processos, oriundos da Mata Sul do estado. Chegamos até 
12 liminares de reintegração de posse derrubadas no TJPE
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Defensoria participa de visita interinstitucional 
em Barreiros

A Defensoria Públi-
ca de Pernambuco 
participou, nesta 

sexta-feira (18), de visita 
interinstitucional ao Enge-
nho Roncadorzinho, na ci-
dade de Barreiros, distante 
110 quilômetros do Recife, 
na Zona da Mata Sul do 
Estado, organizada pelas 
Comissões de Direitos Hu-
manos da Câmara dos De-
putados e Senado Federal.

Por meio da diligência 
integrada foram ao local a 
Coordenadora do Núcleo 
de Terras, Habitação e Mo-
radia da Defensoria, Isabel 
Batista, e o Defensor Pú-
blico, André Cruz, com o 
objetivo de escutar os mo-
radores da localidade sobre 
o assassinato de uma crian-
ça de 9 anos, filho do líder 
rural e presidente da asso-
ciação dos moradores do 
engenho, Geovane da Silva.

A Defensoria Pública de 
Pernambuco acompanha e 
atua no conflito agrário em 
Roncadozinho desde mea-
dos dos de 2021, quando to-
mou conhecimento por meio 
de informações trazidas por 
meio de representantes da 
Federação dos Trabalhado-
res na Agricultura de Per-
nambuco (FETAPE). 

De acordo com a Defen-
sora Pública, Isabel Paixão, 
ainda em junho de 2021, 
foram apresentados pedidos 
de designação de audiência 
de mediação entre as partes 
e remessa dos autos para o 
Núcleo de Conciliação do 
Tribunal de Justiça de Per-
nambuco (TJPE), em busca 
de solução consensual do 
conflito, notadamente face 
o contexto histórico e social 
em que os ocupantes estão 
inseridos, além de outros 
pedidos relativos a questões 
processuais.

“Foi apresentada, por 
meio do Núcleo de Terras, 
Habitação e Moradia, nos 

autos do processo de reinte-
gração de posse que discu-
te a questão, manifestação 
como Custos Vulnerabilis 
em favor da coletividade de 
pessoas em situação de hi-
possuficiência econômica e 
social que reside na área”, 
explicou Isabel. 

A atuação como Custos 
Vulnerabilis (guardiã dos 
vulneráveis) consiste na re-
presentação coletiva dos in-
teresses das pessoas em si-
tuação de hipossuficiência, 
com vistas a garantir a am-
pla defesa e o contraditório, 
não se confundindo com a 
atuação do Ministério Pú-
blico e nem impedindo a re-
presentação das partes por 
advogado constituído.

Diante da gravidade do 
último acontecimento, o 
Defensor Público, André 
Cruz, reforçou a respon-
sabilidade institucional da 
DPPE e garantiu que toda 
a situação será acompa-
nhada de perto, “ Defenso-
ria está presente, atenta e 
pronta para dar o suporte à 
população em situação de 
vulnerabilidade, tanto em 
demandas coletivas quanto 
em demandas individuais, 
observando sua competên-
cia constitucional e prerro-
gativas institucionais”.

Para o presidente da Co-
missão de Direitos Huma-
nos do Senado Federal, o 
Senador Humberto Costa, a 
Defensoria Pública exerce 
um papel crucial para a so-
ciedade, principalmente em 
situações como essa, de con-
flitos agrários. “Na medida 
em que, normalmente, um 
dos pólos  são trabalhadores 

da agricultura familiar, são 
trabalhadores assalariados, 
que muitas vezes não con-
seguem sua defesa de um 
modo eficaz e ao mesmo 
tempo acessível. É nesta la-
cuna que a Defensoria Públi-
ca de Pernambuco cumpre o 
seu papel, de ser a voz da po-
pulação”, afirmou o Senador.

Além da Defensora Isa-
bel Paixão, do Defensor  
André Cruz e do Senador 
Humberto Costa, participa-
ram da visita o Presidente 
da Comissão de Direitos 
Humanos da Câmara Fe-
deral, Carlos Veras, os de-
putados estaduais, Doriel 
Barros, Isaltino Nascimen-
to e João Paulo, além das 
codeputadas Carolina Ver-
golino, Joelma Carla e Jô 
Cavalcanti (JUNTAS).

Durante reunião com o 
Governador Paulo Câmara, 
onde estiveram presentes  
o Defensor Público- Ge-
ral, Fabrício Lima, o Sub-
defensor Público-Geral, 
Henrique Seixas, além de 
secretários do estado, par-
lamentares, membros do 
Ministério Público estadual 
e federal, da Procuradoria 
do Estado e da Defensoria 
Pública da União, repre-
sentantes da sociedade ci-
vil e de movimentos rurais 
e agrários de Pernambuco, 
Fabrício Lima destacou que  
“A Defensoria Pública de 
PE, desde 2028, já sensí-
vel ao avanço dos conflitos 
fundiários, criou o Núcleo 
de Terra, Habitação e Mo-
radia. No último ano, foram 
43 ações de primeiro grau, 
envolvendo 2.500 famílias, 
sendo 40  dos 43 processos, 
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oriundos da Mata Sul do 
estado. Chegamos até 12 li-
minares de reintegração de 
posse derrubadas no TJPE”. 

No encontro, foram dis-

cutidas propostas para con-
tribuir com políticas públi-
cas relacionadas à resolução 
dos conflitos no campo e 
anunciada a criação de um 

grupo de trabalho para 
acompanhar esses processos 
relacionados na Mata Sul, 
garantindo mais celeridade 
na resolução dos casos.
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EDITAL DE REMOÇÃO

PORTARIA Nº 180/2022 

Considerando os requerimentos apresentados pelos(as) 
Excelentíssimos(as) Defensores(as) Públicos(as) GABRIEL LUÍS 
DE ALMEIDA SANTOS, RAQUEL SILVA ARAÚJO e MARIANA DE 
FREITAS CHAFFIN, para inscrição no Edital de remoção nº 04/2022, 
tendo como opção a vaga no Núcleo Regional da Defensoria Pública 
em Vitória de Santo Antão com exercício provisório na 2ª Vara 
Criminal da Comarca de Vitória de Santo Antão;

DECLARO o(a) Excelentíssimo(a) Defensor(a) Público(a) 
GABRIEL LUÍS DE ALMEIDA SANTOS, mat. 298.538-1, 
vencedor(a) da remoção voluntária para Núcleo Regional da 
Defensoria Pública em Vitória de Santo Antão com exercício 
provisório na 2ª Vara Criminal da Comarca de Vitória de Santo 
Antão, por ser mais antigo(a) na carreira em relação aos(às) 
outros(as) candidatos(as).

EDITAL DE REMOÇÃO Nº 05/2022
Aviso de Existência de Vagas

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições previstas pelo art. 18, 
inciso XII, da LC nº 136/2011, considerando a previsão do art. 124, 
da mesma lei.

CONVOCA os membros da Defensoria Pública interessados nas 
remoções abaixo relacionadas, para procederem com devido 
requerimento, direcionado à Defensoria Pública-Geral (por e-mail), 
até às 17 horas do dia 24 de fevereiro de 2022.

As vagas destinadas às remoções são as seguintes:
 
1. Núcleo Regional da Defensoria Pública em Santa Cruz do 
Capibaribe com exercício provisório em todas as unidades 
judiciárias da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe.
2. Subdefensoria Cível e Criminal da Região Metropolitana, com 
exercício provisório na Vara Criminal da Comarca de Moreno e 
Central de Audiências de Custódia de Jaboatão dos Guararapes 
e Olinda.

Para se inscrever, o membro deve realizar um requerimento 
ao Gabinete da Defensoria Pública Geral, com indicação de 
preferência, na hipótese de haver mais de um requerimento. 
Serão aceitos requerimentos por e-mail direcionados ao 
gabinetedefensoria@defensoria.pe.gov.br;

A Defensora Pública ou o Defensor Público somente poderá 
concorrer a estas remoções após cumprido o interstício de 12 
(doze) meses em sua nova titularidade, iniciando a contagem a 
partir do efetivo exercício no órgão de atuação.

Caso haja mais de um interessado para cada vaga, resolver-se-á 
pelo critério de antiguidade na carreira. Permanecendo o empate 

terá prevalência o requerente que contar com mais tempo de 
serviço público no Estado. Continuando o empate terá prevalência 
o que contar com mais tempo de serviço público, persistindo o 
empate terá prevalência o requerente de mais idade. Findo o 
prazo para requerimento, serão os interessados classifi cados, 
conforme os critérios acima estabelecidos.

JOSÉ FABRÍCIO SILVA DE LIMA
Defensor Público-Geral do Estado

Conselho Superior da 
Defensoria Pública

PORTARIA Nº 03/2022

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, em 
sessão realizada na sessão ordinária realizada em 11.02.2022. 

RESOLVE ratifi car a promoção dos(as) Excelentíssimos(as) 
Defensores(as) Públicos(as) abaixo descritos(as) para cargo de 
Defensor Público Especial “A”, em razão da Lei Complementar 
Estadual n° 473 de 10 de janeiro de 2022, bem como a promoção 
ter obedecido dispositivos legais aplicados na fundamentação, 
cujos efeitos fi nanceiros ocorreram a partir de 10 de janeiro de 2022.

CYNTHIA SOARES RIBEIRO CREDIDIO 297.286-7
CLARICE PIMENTEL DE ABREU ROLIM 265.675-2

Comissão Permanente 
de Licitação

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022

REGISTRO DE PREÇO

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Defensoria Pública do Estado de Pernambuco torna público a 
quem interessar que promoverá certame licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico, visando à Formação de registro de preço para 
eventual aquisição de material de expediente, atendendo as 
necessidades desta Defensoria Pública do Estado de Pernambuco 
- DPPE, através do Portal Eletrônico de Compras Eletrônicas, no 
endereço www.redeempresas.com.br, no valor global estimado de 
R$ 594.629,20 (quinhentos e noventa e quatro mil, seiscentos e 
vinte e nove reais e vinte centavos)., a ser realizado as 10:00hrs 
(horário de Brasília), do dia 04.03.2022. Recife, 18 de fevereiro de 
2022. Armando Cesari Tomasi – Pregoeiro. José Fabrício Silva de 
Lima – Defensor Público Geral do Estado. 

PORTARIA Nº 161/2022 
Publicar a concessão de 09 (nove) dias de Licença Médica para 
Tratamento de Saúde Inicial, a partir de 29/01/2022, para o 
Excelentíssimo Defensor Público GABRIEL MACIEL CÂNDIDO, 
mat. 263.506-2, conforme declaração do Instituto de Recursos 
Humanos do Estado de Pernambuco (IRH) e Laudo Médico nº. 
115084. (Processo-SEI 2500000022.000485/2022-18).

PORTARIA Nº 162/2022 
Publicar a concessão de 08 (oito) dias de Licença Médica 
para Tratamento de Saúde Inicial, a partir de 25/01/2022, 
para a Excelentíssima Defensora Pública BRUNA SOUSA DE 
OLIVEIRA, mat. 298.431-8, conforme declaração do Instituto de 
Recursos Humanos do Estado de Pernambuco (IRH) e Laudo 
Médico nº. 115376. (Processo-SEI 2500000098.000075/2022-85).

PORTARIA Nº 163/2022 
Publicar a concessão de 23 (vinte e três) dias de Licença 
Médica para Tratamento de Saúde - Prorrogação a partir de 
23/11/2021, para o Excelentíssimo Defensor Público GREGORY 
VICTOR PINTO DE FARIAS, mat. 297.680-3, conforme 
declaração do Instituto de Recursos Humanos do Estado de 
Pernambuco (IRH) e Laudo Médico nº. 113040. (Processo-SEI 
2500000022.000450/2022-71).

PORTARIA Nº 164/2022 
Deferir o gozo de 20 (vinte) dias de férias da Excelentíssima 
Defensora Pública MARIA EUGÊNIA TAVARES PESSÔA DE 
MELO MORAIS, mat. 131.189-1, a partir de 23/05/2022, referente 
ao exercício 2022. (Processo-SEI 2500000048.000162/2022-28).
 
PORTARIA Nº 165/2022 
Deferir o gozo do saldo de 20 (vinte) dias de férias do 
Excelentíssimo Defensor Público MARCONI CATULO DA SILVA 
DOURADO, mat. 023.111-8, a partir de 15/02/2022, referente ao 
exercício 2020. (Processo-SEI 2500000002.000407/2022-43).
 
PORTARIA Nº 166/2022 
Deferir a alteração do gozo de férias do Excelentíssimo Defensor 
Público PAULINO FERNANDES DE LIMA, mat. 297.296-4, de 
10 (dez) dias, anteriormente programadas para 01/12/2022, para 
início em 05/12/2022, deixando 20 (vinte) dias para gozo em 
momento oportuno, referente ao exercício 2021. (Processo-SEI 
2500000048.000164/2022-17).
 
PORTARIA Nº 167/2022 
Deferir a alteração do gozo de férias do Excelentíssimo Defensor 
Público PAULINO FERNANDES DE LIMA, mat. 297.296-4, de 
10 (dez) dias, anteriormente programadas para 05/12/2022, para 
início em 04/12/2023, deixando 20 (vinte) dias para gozo em 

DEFENSORIA PÐBLICA
Defensor Público Geral: José Fabrício Silva de Lima

PORTARIAS DO DIA 19.02.2022

O Defensor Público-Geral do Estado no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 124/2008 e Lei 
Complementar Estadual nº 20/98, com as alterações decorrentes 
da Emenda Constitucional nº 80/2014, RESOLVE: 

DESIGNAÇÃO

Errata da Portaria nº 29/2021 publicada em 23.01.2021, Onde se 
lê: 256.024-0; Leia-se: 298.815-1.

Errata da Portaria nº 94/2022 publicada em 29.01.2022, Onde se 
lê: 256.024-0; Leia-se: 298.815-1.

Errata da Portaria nº 149/2022 publicada em 16.02.2022, Onde se 
lê: 256.024-0; Leia-se: 298.815-1.

PORTARIA Nº 151/2022 
Designar a Excelentíssima Defensora Pública CLARICE 
MARQUES WEYNE, mat. 297.284-0, para atuar nos autos 
do processo de nº 0040725-62.2021.8.17.2001, em trâmite 
na 11ª Vara de Família e Registro Civil da Capital (SEI 
2500000027.000519/2022-16).

PORTARIA Nº 152/2022 
Designar a Excelentíssima Defensora Pública CLARICE 
MARQUES WEYNE, mat. 297.284-0, para atuar nos autos 
do processo de nº 0069871-22.2019.8.17.2001, em trâmite 
na 11ª Vara de Família e Registro Civil da Capital (SEI 
2500000027.000515/2022-38).

PORTARIA Nº 153/2022 
Designar a Excelentíssima Defensora Pública CLARICE 
MARQUES WEYNE, mat. 297.284-0, para atuar nos autos 
do processo de nº 0014925-32.2021.8.17.2001, em trâmite 

na 11ª Vara de Família e Registro Civil da Capital (SEI 
2500000027.000512/2022-02).

PORTARIA Nº 154/2022 
Designar a Excelentíssima Defensora Pública CLARICE 
MARQUES WEYNE, mat. 297.284-0, para atuar nos autos 
do processo de nº 0032326-78.2020.8.17.2001, em trâmite 
na 11ª Vara de Família e Registro Civil da Capital (SEI 
2500000027.000516/2022-82).

PORTARIA Nº 155/2022 
Designar a Excelentíssima Defensora Pública VILMA PAULO 
BARBOSA, mat. 297.300-6, para atuar nos autos do processo de 
nº 0026773-55.2017.8.17.2001, em trâmite na 29ª Vara Cível da 
Capital (SEI 2500000027.000502/2022-69).

PORTARIA Nº 156/2022 
Designar a Excelentíssima Defensora Pública LÚCIA HELENA 
DE FREITAS BARBOSA, mat. 120.621-4, para atuar nos autos 
do processo de nº 4201-37.2019.8.17.2001, em trâmite na 5ª Vara 
Cível da Capital (SEI 2500000027.000452/2022-10).

PORTARIA Nº 157/2022 
Designar o Excelentíssimo Defensor Público JOSÉ WILKER 
RODRIGUES NEVES, mat. 297.743-5, para atuar na audiência 
aprazada para o dia 15/02/2022 às 09h, nos autos do processo 
de nº 0000150-55.2021.8.17.0370, em trâmite na 5ª Vara Cível da 
Capital (SEI 2500000012.000423/2022-17).

PORTARIA Nº 158/2022 
Designar o Excelentíssimo Defensor Público DIJALMA 
CARVALHO COSTA JÚNIOR, mat. 298.559-4, para atuar nos 
autos do processo de n° 0000949-39.2022.8.17.2480, em trâmite 
na 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru.

PORTARIA Nº 159/2022 
Designar o Excelentíssimo Defensor Público GERALDO 
TEIXEIRA DOS SANTOS JÚNIOR, mat. 297.290-5, para atuar nos 
autos do processo de nº 0000483-80.2021.8.17.5810, em trâmite 
na 2ª Vara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Guararapes (SEI 
2500000002.000446/2022-41).

RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 160/2022 
Publicar a concessão de folga em razão de trabalhos no Plantão Integrado Permanente, com fundamento no art. 4º da Resolução do 
CSDP nº 12, publicada em 22/10/2016 o(a) Excelentíssimo(a) Defensor(a) Público,(a) abaixo relacionado. 

DEFENSOR PÚBLICO MATRÍCULA DIAS TRABALHADOS DIAS DE FOLGA PROCESSO SEI/DPPE

BRUNA EITELWEIN LEITE 298.541-1
21/04/2021
24/04/2021
25/04/2021

18/04/2022 2500000069.000257/2022-01

CINTHIA PALMEIRA COELHO 281.001-8

28/11/2021
19/12/2021
15/01/2022
30/01/2022

21/02/2022
22/02/2022
23/02/2022
24/02/2022

2500000056.000213/2022-12

DANIEL BARACHO NUNES 298.617-5 21/08/2021 22/04/2022 2500000090.000088/2022-24

DANIEL CASTILHO PICANÇO 297.740-0 12/09/2021
09/10/2021

03/03/2022
04/03/2022 2500000069.000312/2022-55

EDIVANE CRISTINA TENÓRIO 
DE ANDRADE BASTOS 298.782-1 08/12/2021 16/02/2022 2500000098.000073/2022-96

ÉRIKA MÁRCIA ULISSES 
SARAIVA DE ANDRADE 297.289-1 05/09/2021

25/09/2021
17/02/2022
18/02/2022 2500000093.000058/2022-98

MARINA JOFFILY DE SOUZA 277.113-6
25/06/2021
25/07/2021
04/09/2021

03/03/2022
16/03/2022
17/03/2022

2500000013.000456/2022-57

RAFAEL WILLIAMS LUZ BRAGA 298.588-8 26/09/2021
23/10/2021

20/04/2022
26/08/2022 2500000013.000489/2022-05

SILVANA BORBA LEMOS DE 
AZEVEDO MELO 086.734-9

12/06/2021
26/06/2021
25/07/2021
13/08/2021
29/08/2021
19/09/2021

21/03/2022
22/03/2022
23/03/2022
24/03/2022
25/03/2022
28/03/2022

2500000013.000490/2022-21

TÚLIO VICTOR BORGES LÔBO 297.946-2 15/01/2022
05/02/2022

11/05/2022
12/05/2022 2500000059.000191/2022-61

momento oportuno, referente ao exercício 2022. (Processo-SEI 
2500000048.000164/2022-17).
 
PORTARIA Nº 168/2022 
Deferir a alteração do gozo de férias do Excelentíssimo 
Defensor Público VINICIUS FERREIRA TONON, mat. 298.093-
2, de 30 (trinta) dias, anteriormente programadas para início em 
03/01/2022; para 20 (vinte) dias, sendo que 10 (dez) dias do 
exercício 2019 e 10 (dez) dias do exercício 2020. (Processo-SEI 
2500000022.000486/2022-54).
 
PORTARIA Nº 169/2022 
Deferir a alteração do gozo de férias da Excelentíssima Defensora 
Pública MARIA DO SOCORRO CAVALCANTI FERNANDES E 
CAVALCANTI, mat. 135.968-1, de 30 (trinta) dias, anteriormente 
programadas para março/2022, para 20 (vinte) dias com 
início em 07/03/2022, deixando 10 (dez) dias para gozo em 
momento oportuno, referente ao exercício 2022. (Processo-SEI 
2500000013.000557/2022-28).

PORTARIA Nº 170/2022 
Deferir o gozo de 30 (trinta) dias de férias da Excelentíssima 
Defensora Pública CINTHIA PALMEIRA COELHO, mat. 281.001-
8, sendo 10 (dez) dias a partir de 04/04/2022 e 20 (vinte) dias 
para gozo em momento oportuno, referente ao exercício 2022. 
(Processo-SEI 2500000121.000097/2022-19).
 
PORTARIA Nº 171/2022 
Deferir o gozo do saldo de 20 (vinte) dias de férias da 
Excelentíssima Defensora Pública VITÓRIA TEREZA GOMES 
DA SILVA, mat. 075.962-7, a partir de 07/03/2022, referente ao 
exercício 2020. (Processo-SEI 2500000059.000200/2022-13).

PORTARIA Nº 172/2022 
Deferir o gozo de 20 (vinte) dias de férias da Excelentíssima 
Defensora Pública ELIZABETH DOS SANTOS TORRES, mat. 
297.272-7, sendo 10 (dez) dias a partir de 31/03/2022, referente ao 
exercício 2020 e 10 (dez) dias com início em 21/03/2022 referente 
ao exercício 2022. (Processo-SEI 2500000010.000527/2022-41).
 
PORTARIA Nº 173/2022 
Deferir o gozo de 10 (dez) dias de férias do Excelentíssimo 
Defensor Público RAFAEL WILLIAMS LUZ BRAGA, mat. 
298.588-8, a partir de 16/08/2022, referente ao exercício 2022. 
(Processo-SEI 2500000013.000488/2022-52).
 
PORTARIA Nº 174/2022 
Deferir o gozo de 30 (trinta) dias de férias da Excelentíssima 
Defensora Pública JULIANA PARANHOS DE MELO, mat. 
298.619-1, sendo: 10 (dez) dias a partir de 25/07/2022; 10 
(dez) dias com início em 12/12/2022 e 10 (dez) dias a partir 
de 02/01/2023, referente ao exercício 2022. (Processo-SEI 
2500000013.000480/2022-96).
 
PORTARIA Nº 175/2022 
Deferir o gozo de férias de 10 (dez) dias (2ª parcela) da 
Excelentíssima Defensora Pública ALICE MARIA QUEIROZ DOS 
SANTOS, mat. 291.517-0, a partir de 18/04/2022, referente ao 
exercício 2022. (Processo-SEI 2500000051.000177/2022-37).
 
PORTARIA Nº 176/2022 
Deferir o gozo do saldo de 10 (dez) dias de férias do 
Excelentíssimo Defensor Público LUCIANO CAMPOS BEZERRA, 
mat. 131.183-2, a partir de 22/02/2022, referente ao exercício de 
2013. (Processo-SEI 2500000022.000489/2022-98).

PORTARIA Nº 177/2022 
Publicar o abono de falta nos termos do art. 139 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado, para o(a) Excelentíssimo(a) 
Defensor(a) Público(a) abaixo relacionado. 

DEFENSOR PÚBLICO MATRÍCULA DATA DE INÍCIO QUANT. DE DIAS PROCESSO SEI/DPPE
GABRIEL MACIEL CÂNDIDO 263.506-2 09/02/2022 01 2500000011.000645/2022-40

MARIA EULÁLIA DE LUNA MELO 068.853-3 08/02/2022 03 2500000022.000507/2022-31

PORTARIA Nº 178/2022 
Deferir o gozo de 30 (trinta) dias de Licença Prêmio do Excelentíssimo Defensor Público ROBERTO ANTÔNIO FURTADO DE 
MENDONÇA, mat. 048.230-7, referente ao 3º decênio, a partir de 08/02/2022. (Processo-SEI 2500000044.000276/2022-16).
 
PORTARIA Nº 179/2022 
Deferir o cancelamento do gozo de Licença Eleitoral – TRE/2018 , programada para gozo de 02 (dois) dias, 14 e 15/12/2021, deixando 
01 (um) dia, referente a 14/12/2021, para gozo em momento oportuno, da Excelentíssima Defensora Pública WILLAYNE DIAS DE 
SOUSA LEÃO ALBUQUERQUE, mat. 297.302-2. (Processo-SEI 2500000059.000096/2022-67).


